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ÍPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA 1294/2023

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRJDADE AO

SERVIDOR VINICrUS DA SILVA DESTRO. E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo sei*vidor e-

254/2023 e considerando;

0 disposto na Lei Municipal n°. 666/2003, de 15/10/2003;

o parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE:

I - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, a partir

de 01 de junho de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento), ao Servidor VINÍCIUS DA

SILVA DESTRO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG if 9.385.548-5 -

SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°. 082.497.449-26, residente e domiciliado na cidade e

comarca de Pérola, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso

Público, para o cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, nomeado através da

Portaria n°. 984/2023 de 22 de maio de 2023, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de Junho
de 2023.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 29 de junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo
servidor e-254/2023 e considerando;

residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL.
nomeada através da Portaria n°. 050/2003 de 25 de fevereiro de 2003,

lotada na Secretaria de Educação e Cultura, Licença Especial de 01
(um) mês em pecúnia, referente ao período aquisitivo de 25/02/2018 à
24/02/2023 de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos

Funcionários Públicos de Iporâ-Pr.

o disposto na Lei Municipal n°. 666/2003, de 15/10/2003;
0 parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE:

I - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir de 01
de junho de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento), ao Servidor
VINÍCIUS DA SILVA DESTRO, brasileiro, solteiro, portador da
Cédula de Identidade RG n° 9.385.548-5 - SSP/PR,  e inscrito no
CPF/MF sob n°. 082.497.449-26, residente e domiciliado na cidade e
comarca de Pérola, Estado do Paraná, servidor Público Municipal,
aprovado em Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE
COMBATE A ENDEMIAS. nomeado através da Portaria n°.

984/2023 de 22 de maio de 2023, lotado na Secretaria de Assistência à
Saúde.

II - O período remanescente de 02 (dois) meses será concedido em
um período oportuno.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 29 de junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de junho de
2023.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:F7AE7959
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 1293/2023

CONCEDE PAGAMENTO PARCIAL DE Iporã-(PR), 29 de junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

LICENCA ESPECIAL EM PECUNIA A
SERVIDORA LUCIMARA SILVADA
TOMA20NI CALLEGARO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:AE8289A7SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-227/2023. GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1295/2023

o disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;
PRORROGA LICENCA POR MOTIVO DE
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA À
SERVIDORA SABRINA ESTHER PREDIGER
RAMÀO. E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

I - Conceder, a Servidora LUCIMARA DA SILVA TOMAZONI

CALLEGARO. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n° 9.207.305-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®
040.594.539-60, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de PROFESSORA DE EDUCACÃO
INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 064/2012 de 15/02/2012,

lotada na Secretaria de Educação e Cultura, Licença do período
aquisitivo de 15/02/2017 à 14/02/2022, Licença Especial de 01 (um)
mês em pecúnia de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto
dos Funcionários Públicos de Iporâ - Pr.
II - O período remanescente de 02 (dois) meses será concedido em
um período oportuno.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ Estado do
Paraná no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-268/2023 e considerando:

o disposto nos termos do do Art. 160 da Lei n°. 233/93;
0 atestado Médico;

Parecerjurídico;

RESOLVE:

I - Prorrogar, LICENCA POR MOTIVO DE DOENÇA EM
PESSOA DA família a Servidora SABRINA ESTllER

PREDIGER RAMÃO. brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 2077433593 - SSP/RS, e inscrita no CPF/MF sob n°
038.187.779-50, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporâ Estado do Paraná servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCACÃO
INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 058/2010 de 01 de

fevereiro de 2010, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, licença
pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 02 de junho de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 29 de junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:A5260A7C
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de junho de
2023.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1294/2023

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

CONCEDE ADICIONAL DE INSALURRIDADE
AO SERVIDOR VINÍCIUS DA SILVA DESTRO. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Iporâ-(PR), 29 de junho de 2023.
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